
CÂMARA IlllUNlCIPAL DE VALDNGO 

Gabinete do Presidente 


DESPACHO N.' 6OIGP12013 

ASSUNTO: DELEGAÇÃO DE COMPETêNCIAS NO SENHOR VEREAD R, ENG.o JOSÉ 

AUGUSTO SOBRAL PIRES 

A delegaç!lo de competências é um instrumento que visa promover uma maior efiCiên ia, efICácia e rapidez 

nas decísoes e gestêo pública, assegurando uma maior operacionalidade e di inuiç!lo de circuitos 

decisórios, aproximando a administraç!lo dos cidadêos. 

O artigo 33' do Regime Geral das ContraordenaçOes, aprovado pelo Decreto-Iei n.· 1433/82, de 27110, na 

redaçêo conferida peto Decreto-lei n" 32312001, de 17 de dezembro, atribui às auújrquias competências 

para o processamento das contraordenaçoes e aplicaç!lo das coimas e sançoes aces~6rias, ressalvadas as 

especialidades previstas no diploma. i 

I 

Assim, no uso da faculdade que me é conferida pelo disposto no art.· 35·, n.· 2 aI. n) da Lei n" 7512013, de 

12 de setembro, conjugado com o artigo 3S·, n.· 2 da mesma Lei, delego no Senhor tereador, Engenheiro 

José Augusto Sobral Pires, a competência para determinar a instruç!lo dos processos e contraordenaç!lo e 
i 

aplicar as coimas. 

o Senhor Vereador dar-me-á, regularmente, informaçao detalhada sobre o exercicio da competência que 

nele fica delegada. 

Valongo, 31 de outubro de 2013 

o Presidente da Camara unicipal 

ibeiro) 


